
SEROPREVI
lnstituto de Pr€vidéncir dos Servidores
Muni(ipais dE Seropédica

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro , no uso

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

SEROPREVI
lnsi(uto de hoidônda do6 Servilores Munrcipas de SeroÉdlca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE EIidA S|IVA dE CATAIhO EM

atendimento ao Decreto Municipal no í 904 de 2310512022.

Vencimento base R$ 1.880,68

Quinquênio ltaguaí (03) - 30% R$ 564,20

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 564,20

TOTAL R$ 3.009,08

Art. 20 No cálculo de fixaçâo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) êm atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sedê

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

6l
Rua AÍbino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães,4" andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.

CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Oseroorevi.com.br (21) 26g2-0015

PORTARTA No 205t2022

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ELIDA SILVA DE CARVALHO, matrícula no.

00974, Especialista em Educação, com fulcro no art. 60 da E.C. 4112003 da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 3.009.08 (três mil e nove reais e oito

centavos), conforme segue:



SEROPREVI
lostituto .le Pr€vidér(ra dos Servidoret
Muni(ipâi5 de Seropedica

Rua Albino Gomes da sirva 06, Edifício Guimarães, 40 andar, Fazenda caxias, seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Aseroorevi.com.br (Z1l26íiZ-OO7S

em gue foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ' 3o o presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 16104t2007

Seropédica, 17 de outubro de 2022.

Reg istre-se, ublique-se e cumpra-se.

HUG PES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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BOS Boletlm (Xicial
do lrultlcíplo dê Soropódlca

Seropédica
Quarta-teira, 19 de Outubro de 2022
AnoV-N"1.129 5

ê "Subgereniede Tesouraria'. A conselheira lrenilvâ reforça

â necêssidadê dessa altê€çáo na loi para que sejá rcaliza-

do o pimêiro concurso público do lnsiilulo. Náo havendo
quem queiradiscuiiÍ, a MinLrlê com asalteÉÉes prcpostâs

é colocada em votaçào. Os @nselhêios aprovam por una-

nlrnidade a a l,,linutâ do Projêto de Leide Reíorma adminis-

lrativa do SêropÍevi- 4) O DiÍelorPrcsidente apÍesenta ao

Conselho a lúinutâ do Prcjeio dê Lei dê Plano de Cargos

e Saláriosdo Seroprevi encaín inhada pelo Conselho Fiscal

com parêcêí tavorável. O OiretotsPrêsidefllê coloca a M-
nuta em discussáo. Não hâvêndo quem qu€ira di§cutií, a
ÍVinutâ é colocâdâ em votação. Os conselhêiÍos aprovam

por unanimi&de a lúinuta do P.ojeto de Lêi do Plano de

cârgos ê Salários do Seroprevi. 5) o Dirêtor-Presideôie

apresentâ âo Conselho a proposta encáminhâdâ pelo Con-

sêlho Fiscalcom parccer íâvoírivêl sobre o pagamento dos

vâlorcs rêtrcativos do qsinquênio. A prcposta consist€ noê

sesuinles itêfls: paqamenlo dos vaiores retroâtivos êm até

doze vezêsi as parcelâs náo sêÍáo menores que urn mil

reas, salvo os vâloÍes flnaisi o pagamento ocorrêÍá no dia

cinco de cada mês, salvo feíiado ou Ílnal de sema.lâ, sen_

do pâgo no dia úllil subsequênlê; e â primeira pârcela sêrá

paga em cinco de novembro do coíente âno. O DiretoF

-Prêsidênte coloca a proposta eÍn discussão. Não hâve.do
quem quenâ dlscutir, a proposüa é colocâdâ êm votaÉo.
Os conselheircs âorovâm a proposta por unanimidâde. 6) O

DireloÊPrcsidente apÍesenta, conÍoÍmê iníormado aos con_

sêlhêiros, a propostâ de lnstruçâo Normailvâ de âtualza_

çãodos códigos dê vêÍiÍicaçao das matíículas, e a propos_

ra de atualizâÇ€o do Código de Ética. O DiÍêtor Presjdente

coloea a proposta de lnstíução Normativa de atualizaçao

dos ódigos dê veÍiíicação das mâ1rículas em discussão.

Não hâvendo quem q!êna discula., a propostâ ê colocada

em voiação. Os conselheircs aprovarn por unanimidâde a
propostâ dê lnslruçâo Nonnativâ dê atuâlização dôs cG
digos de veriÍcâÉo das matÍiculas. o DirctoÊPresdenle

colocâ â píoposla de atlalizâção do Código de Élcê êm

discussão. Não hâvendo quem quêÍá di$üir, â píopos_

ta é colocáda em votaçâo- Os conselhelÍos âpÍovâm por

unanrmdádeâ píopostâ de atuaváÉo do Codrgodê El cã.

Nddà mâis a úatar, o OiíeloÊo'êsdente enceÍâ a reu'ião
às doze horas ê tÍinta m,nuios, sendo a pÍêsênte ala tav.â_

da porm m, Lárissâ Rrbeiro l\rorekâ oliveiÍa, Sugerentê de

Gab nêlê, mat 8/14592 sêndo por mim assinada ê pêlos

AÍOS DO DIRETOR.PRESIDENTE

Procêsso Administrativo no 18912021- CERTIDÀO DE

REGISÍRo no 4012022. Cenlfiú que o TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO RIO OE JANEIRO, nos teÉ

mos do voto do Conselheiro Substituto Chdstiano Lacêrda

chuêrcn. em Sessáo Plená a Viriual rêalizada no dia 12

de seiembro de 2022, decidiu pelo REGTSTRO do ato de

aposentadoía de MIRIAN SIRLEI PETINI DOS SANTOS,

conio.me consta no Llvro 169, sob o õo 875.

HUGO LOPÉS DE OLIVEIRA

DlÍêlorP.esiden!ê

o DrREroR-pREStoENTE Do rNsrÍuÍo DE PREV|oÊN-
cra Dos sERVtDoRES MUN|ctpAts oE sERopÉDtca
SERoPREVI. Estâdo do Río de JaneiÍo, no uso de suás âtri-

buiçôes legais,

R$ 1 330,63

aúinquén o llasuêi(03) - 30% R$ 564,20

Quinquênio SeroÉdicã (03)- 30% R§ 56,1,20

ÍOTAL R§ 3.009,08

RÊÍIFICAR o BENEFicIo BE APOSENTADORIA de E|ida

Silvâ de Cârvâlho em ãtendimento ao Decrêlo Municipal nD

'1904 de 2310512022.

AÍt. 30 O prêsêntê ato concessório êntrâÍá em vigo. nâ dâta

de sua publicaÉo, poduzndo seus êÍeitos a coniaÍ dê

1A104/2007.

Ad. 1o - CONCEDER o beneÍício de APOSÊNÍADORIA VO-

LUNTÁRIAcom PROVENTOS INTEGRAIS a seruidoTa ELIDA

SILVA DE CARVALHO, mahícula no. 00974, Especialisia em

Educaçao, comÍulcÍo no art.60 da E.C.4112003da CRFB/88,

Íixa-oo o beneÍic,o em R$ 3.009.08 (lés nil e'ovê ,esis e

olto cêntavos), conforme segue:

Ari. 2' No élculo de ÍxâÉo dos píoventos foi considêrada a

rubÍicâ 'qlinquênio' no percenlualde 10% (dez por cento) em

âtendimênto a dêcisâojudicia! pÍoíeíida pela PíimeiÉ Câma-

É Cível do Tribunal de Justiça do Estâdo do Rio de Janeirc

em sede de Apelaçao aos auios do Mandado de Sêgurançâ

n" 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê foi declâradâ a null_

dadedo ato âdminisúalivo de reduÇãodâ íubrica "quinquênio"

para o peÍcenlualde 5% (cinco porcento).

PÔRTÂRIA N'205/2022

RESOLVE:

RESOLVÊ:

PORTARTA No 206/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÉN-

cIA oos SERVIDoRES À,iUNICIPAIS DE SEROPÉDICA -
sERoPREvl. Esrâdo do Rio de Janeiro. no uso de suas alíi
buiçóes legais,

RETTFICAR O EENEFiCIO DÉ APOSENTADORIAde Zenilda

deAzevedo Pêdrosa em âtendimêntoao Decrêlo lúunicipalno

1904 Íte 2310512022-

Ad. 1o - CONCEDER o beneficio d€ APOSENTADORIA VO-

LUNTÁRIA PoR TEÀ,{Po DE coNTRlBUlçÃo com PRo-
VENTOS INTEGRAIS â sêrvidora ZENILDA DE AZÊVEDO

PEDROSA. mat cula nÔ.01135. Professorc Doc ll22h e 30

min. com Íulcro no âít. 6', I ao lv da E.c. 4112003 c/c aít. 40

§ 1., lll e 5" da CRFB/88, Í!a!dgsbcrcÍçjesE-E!§156-19

ouêntá e sers reàis ê deze.ove

cênlavos), coníome segue:

Ouinquênio llãqúêí(01) 1O%

Olinquéniô Sêópéde (05) - 50% R$ 2 017,56

TOTAL R$ 6 456.19

Ad.20 No cálcuio deíxaçao dos proventos Íoiconsideradâ

a rubrica 'quinquênio" no peÍceniualde 10olô (dêz por cen-

to) em âtendimento a decisão judiclal pÍoÍe da pela Pi-
mêiÍâ Câmara Cível do Íribunal de JusliF dô Estado do

Rio de Janeno em sêde deApelaç€o nos âutos do Nlanda-

do de Sêgurança n' 000271,132.2016.8.19.0077, em quê

foi declarada a nulidâde do alo adminiskâlivo dê reduçao

da rub, câ _qu'quênio'parà o peíceniualde 5"i, (cinm poÍ

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DtelorPrêsidente

PORTARTA N'207/2022

O DIRÉÍOR.PRESIDENTÉ DO INSTITUTO DE PREVI.

of\ctA Dos sERVtDoREs l,tuNlclPAls DE sERoPÉ-
DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Janeirc. no uso de

suâs alribuiçôes legais,

RÊSOLVE:

RETIFIcAR o BENEFICIO DE APOSENTADORIA dê Ma

rllene Pinhêiío AÍves Gomes em atendimento ao DecÍe1o

Múnicpal n' 1904 íle 2310512022.

R$2 393,92

OLinq!êniô ltaouaí (01) - 10'/" R§ 289.89

Qllnquên o Seopéd ca (04) - 40% R$ I 159 57

TOÍAL R$r 348,33

Art. 1o - coNcEDER o beneÍicio de APoSENTADoRIA

VOLUNTÁRN com PROVENTOS INTEGRAIS A SErvdO.

râ MARILENE PINHEIRO ALVES GOIV]ES MâIííCUIA NO,

01053 Píofessora Doc ll 22h ê 30 min, com Íulcro no âiL

6'daÊ.C-41l2OO3 clc an- 40, § 5'CRFB/88, Íxandô o b+
nêíÍcioêm RS 4.348.38 íouatro mll. trezentôs e ouarenta ê

oito reals e tÍinta e oito centavos), coníoÍme sêgLre:

A.1. ? No cálculo de lixâÉo dos p.oventôs ioi considerâda

â rubncâ "qLrinquénio' no percentualdê 10% (dêz poÍ cen_

to) em atendimento â dêcisão judiclâl proíenda pelâ Pri_

meira Câmâlã cível do Tnbunal de Jusüça do Estado do

Rio de Jan€irc em sed€ deaPêlaçáo nos autos do lúanda_

do de SeguranF no 0002714'32.2016.8-19.0077, em que

foi dêclarcda a nulidade do alo administÉtivo d€ reduÉo

da ruDíca -qu'_q uênio' para o perce.i"alde 5% /cinco por

Arl. 30 O píêsente ato concessóro entrará em vigor na

dâta de sua publicâçáo, pÍoduzindo sêLrs êfeitos a coniar

de 0src412o21.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OiíetoÊPrcsidentê

Regislre-se publ que'se e cumprê-se.

Reqisire-se publique-sê e c'rmpÍa-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

TIAGO PEIXOTO DA SILVA

IRENILVA SILVA DE SOUZA CARDOSO


